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PROJETO DE LEI Nº 1.609, DE 2003

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao art. 2º do projeto a seguinte redação:

“Art. 2º - Considera-se pena cruel, nos termos do art. 5º, XLVII, da

Constituição Federal, a que implique em tortura física ou moral, ou

atente contra a dignidade do réu, pelo seu caráter humilhante e

vexatório.

§ 1º - Qualquer castigo a presidiário, infringente das disposições deste

artigo, implica em inquérito administrativo contra o responsável, sujeito

às penas cabíveis para o maltrato de prisioneiros.

§ 2º - Não é considerada pena cruel o trabalho do condenado em

atividades agrícolas, que não coloquem em risco sua integridade física

ou psíquica. “

Sala da Comissão,  em 2 de setembro  de 2003.

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA
             Relator


